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FENTECT 

INFORME 005 da Campanha Salarial 2023 - Brasília, 07 de agosto de 2023. 

 

 

AOS SINDICATOS FILIADOS e 

TODOS OS TRABALHADORES (AS) ECETISTAS DO BRASIL. 

 

 

Companheir@s, 

A FENTECT participou nos dias 01, 02 e 03 de agosto, das reuniões com a direção dos Correios, dando 

continuidade às tratativas das negociações para o Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2024.  

Na reunião de negociação do dia 02/08, sobre as CLÁUSULAS SOCIAIS, a direção da ECT apresentou 

propostas sobre as seguintes Cláusulas: Cláusula: 01 – ANISTIA; Cláusula 02 – APOSENTADOS(AS); 

Cláusula 03 – ENFRENTAMENTO AOS ASSÉDIOS; Cláusula 04 – PROMOÇÃO DA EQUIDADE 

RACIAL E ENFRENTAMENTO AO RACISMO; Cláusula 05 – DOS DIREITOS DAS PESSOAS 

LGBTQIA+; Cláusula 06 – DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; Cláusula 07 – DOS 

DIREITOS GERACIONAIS; Cláusula 08 – GARANTIAS AO(À) EMPREGADO(A) ESTUDANTE; 

Cláusula 09 – LICENÇA ADOÇÃO; Cláusula 10 – LICENÇA PATERNIDADE. 

Sobre esse bloco de propostas da ECT, a Representação dos Trabalhadores fez diversas considerações, 

remetendo à Pauta Nacional de Negociação da categoria, no sentido de garantir uma melhor construção 

de cláusulas que possam melhoras a condição de trabalho e de vida dos trabalhadores e trabalhadoras dos 

Correios. 

Na reunião de negociação do dia 03/08, sobre a QUESTÃO DAS MULHERES, a direção da ECT 

apresentou propostas sobre as seguintes Cláusulas:: Cláusula 11 – ADICIONAL DE ATIVIDADE 

DISTRIBUIÇÃO E COLETA – AADC; Cláusula 12 – ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA 

A MULHER; Cláusula 13 – LICENÇA MATERNIDADE; Cláusula 14 – PRORROGAÇÃO DA 

LICENÇA MATERNIDADE; Cláusula 15 – AFASTAMENTO ESPECIAL EM CASO DE BEBÊ 

PREMATURO; Cláusula 16 – PERÍODO DE AMAMENTAÇÃO; Cláusula 17 – SAÚDE DA 

MULHER; Cláusula 18 – PROMOÇÃO DA EQUIDADE DE GÊNERO E ENFRENTAMENTO AO 

SEXISMO. 
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Sobre esse bloco de propostas, as dirigentes sindicais, tanto da Comissão Nacional de Mulheres da 

FENTECT, quanto do Comando Nacional de Negociação, pela primeira vez, estiveram à frente das 

negociações. Foi um debate de qualidade fomentado pelas companheiras, que com certeza vai garantir 

não só o retorno das Cláusulas roubadas no governo passado, mas também o avanço nos direitos das 

trabalhadoras ecetistas. 

Importante destacar que nenhuma das propostas acima descritas foram aceitas pela parte dos 

trabalhadores, uma vez que o processo democrático de debate da representação dos trabalhadores passa 

pelo crivo das assembleias dos Sindicatos filiados a esta Federação. Tão logo a Empresa responda sobre 

as propostas de alteração e inclusão da parte da representação dos trabalhadores, informaremos a todos os 

Sindicatos e à categoria. 

Por fim, o Comando Nacional de Mobilização e Negociação da FENTECT conclama todos os Sindicatos, 

trabalhadores e trabalhadoras para manterem as atividades de base, carros de som, panfletagens, reuniões 

setoriais e assembleias, no sentido de ampliar a mobilização da categoria.  

RECONQUISTAR OS NOSSOS DIREITOS! 

FORTALECER OS CORREIOS PÚBLICO! 

Saudações Classistas,  

 

  

Luciana Paula de Jesus Vilarino  Edilaine de Arruda Cruz 

Diretoria Colegiada - FENTECT  Diretoria Colegiada - FENTECT 

 

 

  

Shirlene Pereira de Souza  Suzy Cristiny da Costa Amim 

SINCOTELBA  SINTECT/AC 

   

 
Elisabete Barbosa Ortiz  Karol Jane Caselato 

SINTCOM/PR  SINTECT/SJO 

 

 

  

Valéria Cristina F. da Silva  Esiedla Pereira de Andrade 

SINTECT/ES  SINTECT/RN 
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Emerson Marcelo G. Marinho  Jose Rivaldo da Silva 

Secretário Geral - FENTECT  Sec. de Adm. e Finanças – FENTECT 

 

 

 

  

 

Fischer Marcelo M. dos Santos  Rogério Ferreira Ubine  

Sec. de Estudos Sócioeconômicos – FENTECT  Sec. de Rel. Internacionais - FENTECT 

 

 

 

 

 

Emerson Vasconcelos da Silva  Paulo Cesar Almeida 

Sec. de Habitação - FENTECT  Sec. de Saúde do Trabalhador - FENTECT 

 

 

 

 

 

Elizeu Pereira da Silva  Evandro Pinheiro Cardoso 

SINTECT/GO  SINTECT/PI 

   

   

   

Jardel Souza Macedo  Gil Santos Silva 

SINTECT/DF   SINTECT/URA 

   
 
   

Cláudio de Oliveira da Cruz  João Ricardo Guedes 

 SINTECT/CE  SINTECT/JFA 

 

 
 

 

Adenilson Viana da Silva  Antônio Rodrigues de Sousa 

SINTECT/MG  SINTECT/RR 

   

   

Marcio Anselmo Farina  Ernani Menezes 

SINTECT/STS 

 

 

 

SINTECT/SMA 

Anderson Montes Ribeiro de Souza  Antônio José de lira 

SINTECT/VP  SINTECT/PE 
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Helio Samuel de Medeiros  Israel Pereira Rodrigues Junior 

SINTECT/SC  SINCORT/PA 

 

 

 

 

 

Jean Marcel Reimon  Mauro Aparecido Ramos 

SINTECT/SE  SINTECT/CAS 

 

 

 

 

 

 

 

Ederson Paraguassu Brito Santos  Gabriel Gonçalves N. de Almeida 

SINTECT/AP  SINTECT/MS 

 

 

 

 

 
Flávio Ribeiro de Souza  Ironaldo José F. da Silva 

SINTECT/AL  SINTECT/PB 

 

 

 

 

 

Raimundo Nonato de A. Lima  João Carlos Maria de Farias 

SINTECT/RO  SINTECT/RS 
 


